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ESTADO DE MA'i'O GROSSO 

2.291 , DE 10 DE lIOYEUBRO DE 1 964- • 

, " Eleva a categoria de Colegio, o GiDãaio Ea -tadual "OJlae 4e lfarço", da cidade de oáceres • 

. • 
laço saber ~e a Assembléia legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei I 

Artigo lI! - lioa elevada à oategoria de Oolégio,ministran -
do o cura0 cientifico, o Ginásio Estadual "Onae de Março·, da 
oidade de oácerea • 

Artigo 22 - Integrando a lotaçio do Colégio Estadual ~~ 
. 58 de Março", são criados os .eguintes carcolLI 

Isolado de prov1aento efet1vo, 15 (~.e) professores p.! 

drio Z, acrescentando na respectiva carreira - 1 (hum) OfiCial-
• . Administrativo, classe·P • 

Artigo '11 - Esta lei entrará .. visor _ data de 8ua .. 
b11oação , revogadas. as ditp081çõ.. em oontrário • 

palácio llenoastro,e. CUiabá, 10d8 novembro de 1 964-. 
• _' I 14311 da IDd.ep8D4encia 8 '7611 u RepUblioa • 

~aJk. __ -
r • 
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